
INDICAÇÃO Nº 
407
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros para a implantação na Estância Turística de Tupã de um “Sistema de Monitoramento Digital”.

JUSTIFICATIVA

O referido sistema tem como escopo o monitoramento de vias públicas, da entrada e saída das escolas públicas, propiciando a solução de litígios judiciais, principalmente os que envolvem acidentes de trânsito com vítimas ou danos meramente patrimoniais. Além de dar maior segurança às crianças e suas respectivas famílias, uma vez que o referido sistema também servirá como instrumento de diminuição do índice de criminalidade, bem como para inibir o tráfico de drogas nas escolas, assim como evitar atos de depredação do patrimônio público, acidentes de trânsito, furtos, entre outros.

 As imagens, obtidas nas câmeras do referido sistema de monitoramento, poderão ser fornecidas, quando solicitadas, aos órgãos de segurança pública, como por exemplo, o CONSEG – Conselho de Segurança, bem como cedidas ao Poder Judiciário, às Polícias Militar  e Civil para facilitar na solução de vários litígios tanto no âmbito administrativo como no  judicial.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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